
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 068 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

No. 2.917/9!. 

"ALTERA ARTIGO 21 DA LEI MUNICIPAL No. 
2.4X9/91 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTü, Prefeito NunicipáI 
de Santo A-ntônio da Patrulha, no uso das 
at r i bui ções que lhe são conferidas por 
L e i .r 

FAÇO SABERf que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanei ono a segui/>te Leis 

IGO Io. - O artigo 21 da Lei Mun i ci pai no. 2.419, de 13 de 
dezembro de 1991^ passa a viger com a seguinte redação a 

'Artigo 21 - E o seguinte o Quadro de Cargos em Comissão e 
Funções Gratificadas do Poder Legislativo do 
Munici pio s , , 

'io.de Cargos 
|e FunçSes 
I 

01 

1 02 
i 

01 

01 

Oi 

01 

Denominação 

ENCARREGADO DE MATERIAL 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 

DIRETOR DE COORDENAÇAO DE 
COMUNICAÇAO E IMPRENSA 

DIRETOR LEGISLATIVO 

ASSESSOR JURÍDICO 

Còdigo 

4.01 

4.03 

4.03 

1.04 

1.05 

SECRETARIO GERAL ADMINISTRATIVO 1.06' 

IGO 2o. - Faz parte integrante desta Lei o quadro anexo. 

I6G 3o. - Rei-'ogam-se as d i s pos i çSes em cont rário . 

f /1 

DE M E D E I R O S , 4 5 6 - F O N E S : ( 0 5 1 ) 6 6 2 - 1 6 1 8 , 6 6 2 - 1 8 1 8 , 6 6 2 - 1 0 0 0 e 6 6 2 - 2 0 0 0 - F A X : 6 6 2 - 1 0 0 0 e 6 6 2 - 2 0 0 0 - C E P : 9 5 5 0 0 - 0 0 0 
- 1 -
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ESTADO D O R I O G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

[ÍGC 4o.- -• Esta Lei entra em vigor a partir de sua publ i cação 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 1995. 

ÍIHETE: DO PREFEITO MUNICIPAL, U de maio de 1995 

GISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALl 
cretári 

wM'f''rr\os 
de Âdministração 

EERULIÜ TEDESCO NETTO 
Prefeito Municipal 

' í 

)RGES DE M E D E I R O S , 4 5 6 - F O N E S : ( 0 5 1 ) 6 6 2 - 1 6 1 8 , 6 6 2 - 1 8 1 8 , 6 6 2 - 1 0 0 0 e 6 6 2 - 2 0 0 0 - F A X ; 6 6 2 - 1 0 0 0 e 6 6 2 - 2 0 0 0 - C E P : 9 5 5 0 0 - 0 0 0 


